
LEI NI g16/81 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FRclRE 

CONCEDE LICENÇA AO PREF:::ITO MUNICIPAL PARA 

TRATAl'lENTO DE SArtDE. 

O PREFEITO llfONICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPfRI

TO SANTO, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sansiono 

a seguinte lei: 

Art. lR- Fica o Prefeito 'Municipal autoriza.a.o a licen-
, H I 

oiar- se do exerc1cio de suas funçoes, pg,ra tratamento de saude, 

pelo per!odo de 06 (seis) meses, a contar de lQ de setembro do cor 

rente exerc!cio. 

Art. 2 Q - No per!od.od da licença, serão concedidas ao 

Chefe do Executivo Municipal, o mesmo subs!dio, representação e 

demais vantagens que perceber o Prefeito Municipal em exerc{oio, 

de acordo com disposto no .Artigo 87, panlgrafo i!nico, !tem 1, da 

lei nt 2q60 (Lei Orgânica dos :MunioÍpioa). 

Art. 31 - No período de licença, o Prefeito Municipal 

licenciado, fa:rl. jus, nas mesmas proporções, dos reajustamentos e 
venta.gene que venham ser concedidas ao ocupante do cargo em exer

o!oio. 
, 

Art. 4Q - Esta lei entrara em vigor na. data de sua pu -blieação, revogadas as disposições em contrário. 

Muniz Freire, 24 de Agosto de 1981. 

GERALDO F AVOR.t!!TO 


